
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Avenida Pe Gualter Farias Negrão, nº 40

Fone: (43) 3125 2000 - Ramal 2023 e 2024 - CEP: 86855-100

Cruzmaltina - Paraná

RELATÓRIO REALIZADO NO DIA 17/10/2025

A Secretaria Municipal de Educação, elaborou conjuntamente com seus pares o

diagnóstico (em anexo) que possa suprir o deficit com relação dos profissionais para a

Rede Municipal de Ensino. Faz-se necessário este diagnóstico para que possamos bem

atender a demanda, a matriz e parâmetros curriculares , os programas de governo

municipal e estadual de educação, turmas em tempo integral, bem como as

necessidades por modalidade de ensino, Educação Infantil e Ensino Fundamental de 1º

ao 5º ano. Para que legalmente trancorra, foi elaborado a tabela para criação de Cargos

e nº Vagas para atender as Escolas e CMEIs da Rede Municipal de Ensino e

encaminhado para o Setor Jurídico de Município, para elaboração de Lei específica e

posteriormente a realização de Concurso Público Municipal, para o próximo ano.
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Levantamento realizado pela Secretaria Municipal de Cruzmaltina, para
provimento de cargos e vagas, atendendo assim as necessidades da Rede

Municipal de Ensino do Município

TABELA

CRIAÇÃO DE CARGOS
Cargo Carga Horária

Auxiliar de cozinha 40 hrs
Assistente Social 20 hs
Atendente de creche 40 hrs
Inspetor de alunos 40 hrs
Merendeira 40 hrs
Pedagogo 40 hs
Professor de Artes 40 hrs
Professor de Educação Física 40 hrs
Profissional de Terapia Ocupacional – TO 20 hs

NÚMEROS VAGAS
Cargo Carga

Horária
Vaga

Imediata
Reserva

Auxiliar de cozinha 40 hrs 06
Auxiliar serviço gerais feminino 40 hrs 03
Auxiliar serviço gerais masculino 40 hrs 03
Assistente Social 20 hs 01
Atendente de creche 40 hrs 08
Inspetor de alunos 40 hrs 04
Merendeira 40 hrs 04
Motorista 40 hrs 01 02
Pedagogo 40 hs 05
Professor 20 hrs -- 08
Professor 40 hrs -- 05
Professor (Previsão para o novo CMEI) 40 hrs 04
Professor de Artes 40 hrs 01
Professor de Educação Física 40 hrs 01
Profissional de Terapia Ocupacional – TO 20 hs 01

Obs. Aumentar a carga horária da nutricionista da educação para 40 hrs;
E rever carga horária da fonoaudióloga, psicóloga e nutricionista da saúde.
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